
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

PORTARIA – CMTB Nº 020/2025

O Presidente da Câmara Municipal de Timbaúba dos Batistas/RN,
Vereador  Erivonaldo  da  Silva,  no  uso  de  suas  atribuições
regimentais, RESOLVE:
 
Estabelecer ponto facultativo nos dias   03, 04 e 05 de março, em
razão  do  período  carnavalesco.  As  atividades  serão  retomadas
normalmente no dia 06 de março de 2025.
 

Timbaúba dos Batistas/RN, 28 de fevereiro de 2025.
 

Erivonaldo da Silva
Presidente da Câmara Municipal
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